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adjudicado proporcionalmente à Fa-
zenda Nacional e às ditas administra-
ções, não cabendo a estas quinhão
maior.
MERCADORIAS NACIONAIS OU NACIONALI-

ZADAS

Art. 15. As mercadorias nacionais
ou nacionalizadas, importadas por ca-
botagem ou entregues às administra-
ções dos portos para embarque ime-
diato em navio designado e que sejam
depositadas nos recintos dessas admi-
nistrações, definidos no art. 1.°, dêste
Decreto-lei, gozarão de isenção comple-
ta do pagamento de armazenagem:

U) quando de importação por cabo-
tagem, desde que sejam retiradas até
16 horas do sexto dia útil, contados"a
partir da data em que tiver sido ini-
ciada a descarga:

b) quando de exportação, desde que
o embarque tenha lugar até o sexto dia
útil, contado da data em que a mer-
cadoria tiver sido recebida pela ad-
ministração do pôrto.

Art. 16. Expirados os-prazos previs-
tos no artigo anterior, as mercadorias
ficarão sujeitas ao pagamento de ar-
mazenagem interna se forem de impor-
taça° ou se de exportação, desde que
hajam sido depositadas em recintos
eonbiguos ao cais; ao pagamento e
armazenagem externa, se de exporta-
ção, depositadas em outros recintos
das iastalações portuárias. A armaze-
nagem interna será calculada pela
aplicação das-percentagens e taxas da
tabela D, da tarifa portuária em vi-
gor; a armazenagem externa pela
aplicação das taxas da tabela E, da
mesma tarifa.

Art. 17. As mercadorias de expor-
tação referidas no art. 15 poderão ser
armazenadas em qualquer dos recin-
tos mencionados nó art. 1.0 desde que
não sejam utilizados para o recebi-
mento de mercadorias de importação
do exterior.

§ 1.° Em casos especiais, as admi-
nistrações dos portos, mediante pré-
via aprovação dos respectivos órgãos
fiscalizadores e da alfándega, poderão
dividir u mou mais armazéns, por
parede sólida e continua, prologando-
se até a cobertura, em dois com-
partimentos distintos, destinados, res-
pectivamente, a mercadorias importa-
das do estrangeiro e a mercadorias
nacionais.

§ 2, Desde que haja carência de
espaço para a armazenagem das mer-
cadorias de exportação de que trata
êste artigo, nos recintos contíguos aos
cais, as mercadorias de importação
por via d'água terão preferência sô-
bre as de exportação.

Art. 18. Dos donos das mercado-
rias referidas no art. 17, as adminis-
trações dos portos cobrarão o preço dos
Seguintes serviços que prestarem a es-
sas mercadorias:

a) a descarga do veiculo que condu-
zir as mercadorias ao local em que se-
rão armazenadas, se êsse transporte
fôr feito por estranhos a essas admi-
nistrações; o preço dêsse serviço se-
rá calculado pela aplicação da taxa
respectiva, da tabela M, da tarifa Por

-tuária;
b) o transporte das mercadorias que

forem armazenadas fora de recintos
contiguos aos cais, em virtude da ocor-
rência prevista no § 2°, do art. 17. do
local em que estiverem armazenadas
para o local do embarque, sendo o
preço désse transporte calculado pela
aplicação da taxa respectiva, da ta-
bela H, da tarifa portuária em vigor.

Parágrafo único. A cobrança de
transporte, prevista na alínea b, não

se aplica às mercadorias armazenadas
em recintos contíguos aos cais, mesmo
quando tenham de ser transportadas
pelas administrações dos portos, para
o costado dos navios.

Art. 19. As mercadorias referidas
no art. 17 que forem armazenadas em
recintos contíguos aos cais e não ti-
verem embarcado no prazo estabele-
cido na alínea b, do art. 15, poderão
ser removidas pelas administrações dos
portos, por conta dos respectivos do-
nos, para outros recintos das instala-
ções portuárias, onde ficarão armaze-
nadas, sob o regime de armazenagem
externa, à disposição dos referidos
donos.

Art. 200 . — Quaisquer mercadorias
nacionais ou nacionalizadas, que não
exijam, para sua guarda, instalações
especiais, respeitados a prete:ancia
estabelecida no § 2.° do art. 17, pode-
rão ser armazenadas por conveniên-
cia dos respectivos donos e para ulte-
rior destino, sob o regime de armaze-
nagem externa, em qualquer dos re-
cintos das instalações portuárias, não
alfandegado, onde a administração do
pôrto as possa receber e depositar.

Parágrafo único — A armazenagem
de que trata éste arti go será cobrada
pelas administrações dos portos aos
donos das mercadorias armazenadas,
por períodos de três meses sem que.
com ésses pagamentos, se interrompa
a contiauidade da armazenagem, para
os efeitos da aplicação das taxas res-
pectivas.

Art. 21. Será concedida aos donas
das mercadorias nacionais ou nacio-
nalizadas, armazenagem gratuita, pe-
lo prazo de dois dias úteis para efetu-
ar a sua retirada dos armazéns, prazo
que será contado a partir da data do
pagamento da armazenagem e de ou-
tras taxas devidas pelas respectivas
mercadorias.

Parágrafo único. As administra-
ções dos portos poderão prorrogar o
prazo estabelecido neste artigo, desde
que a retirada das mercadorias seja
retardada por afluência de serviço ou
por êrro ou falta de seus empregados.

Art. 22. Nenhuma armazenagem
será devida durante o período de re-
tenção de mercadorias nacionais ou
nacionalizadas, por motivo de ques-
tões suscitadas pelas administrações
dos portos, desde que essas questões
sejam resolvidas a favor dos donos
dessas mercadorias.

Art. 23. As administrações dos
portos promoverão a venda, em leilão
público, das mercadorias nacionais ou
nacionalizadas que estejam deposita-
das nos recintos das instalações por-
tuárias, desde que ocorra qualquer dos
seguintes casos:

a) quando os donos dessas mercado-
rias declararem, por escrito, que as
abandonam;

b) quando, tratando-se de mercado-
rias de importação por cabotagem, não
sajam despachadas para salda no pra-
zo de 90 dias, contado da data da
respectiva descarga;

e) quando as mercadorias referidas
na alínea b, ou as mencionadas no ar-
tigo 7.°, apesar de despachadas para
saída, deixarem de ser retiradas por
seus donos, no prazo de 30 dias con-
tados da data do respectivo despacho;

d) quando, tratando-se de mercado-
rias facilmente perecíveis, importa-
das por cabotagem e depositadas em
armazéns comuns, não sejam despa-
chadas para salda no prazo de 8 dias,
contado da data da respectiva des-
carga;

c) quando as mercadorias referidas
na alínea d, apesar de despachadas

para saída, deixarem de ser retiradas
por seus donos, no prazo de 5 dias,
contado da (lata do respectivo despa-

cho;li quando, tratando-se de merca-
dorias armazenadas sob o regime de
armazenagem externa, a que se refere
o art. 20 os respectivos donos deixa-
rem de pagar às administrações dos
portos o preco dessa armazenagem no
prazo de 60 dias contado da data do
respectivo vencimento de acôrdo com
o que determina o parágrafo único
dêsse mesmo art. 20.

§ 1, As administrações dos portos
poderão conceder prazos maiores que
os estabelecidos nas alíneas d e e,
dêste artigo declarando a concessão
por escrito ao receberem as mercado-
rias em depósito; poderão, também,
reduzir asses prazos, para determina-
das mercadorias perecíveis, desde que
essa redução seja autorizada pelos ór-
gãos fiscalizadores à vista de solicita-
ções justificadas que lhes dirijam as
referidas administrações.

§ 2.° De cada venda de mercadorias
armazenadas que realizar de acôrdo
com o disposto neste artigo, as admi-
nistrações dos portos darão comuni-
cação detalhada aos respectivos ór-
gãos fiscallzadores.

Art. 24. Do produto da venda em
leilão público de mercadorias arma-
zenadas , que se realizem de acôrdo
com o que determina o art. 23, as ad-
ministrações dos portos recolherão a
seus cofres a parcela, corespondente ao
débito dos donos das mercadorias, por
serviços portuários a elas prestados e
farão o depósito judicial do saldo, para
ser reclamado por quem de direito
fôr.

Parágrafo único — Desde que a
admilnistração do pôrto tenha de pro-
mover leilão público de mercadorias, nos
casos previstos nas alíneas a b e ri
do art. 23, dará, imediatamente, aviso
de seu ato, por escrito e mediante pro-
tocolo, á comissão de Marinha .Mer-
cante e ao armador que houver reali-
zado o transporte das mercadorias
referidas, ou aos representantes des-
sas duas entidades no pôrto em cau-
sa, para que possam comparecer em
Juizo, reclamando, do saldo do pro-
duto do leilão, que fôr depositado, de
acôrdo com o que determina êste ar-
tigo, a parcela a que tiver direito.
por frete ou diferença de frete que se-
ja devido pelos donos das 'aludidas
mercadorias, em virtude daquele
transporte.

DISPOSIÇÕES PINAIS

Ara. 25. As administrações dos
portos organizados deverão submeter
à aprovação do Ministro da Viação e
Obras Públicas, dentro do prazo de
sessenta dias, contado ' da data da pu-
blicação dêste Decreto-lei, por inter-
médio dos órgãos fiscalizadores, novas
tabelas D das respectivas tarifas por-
tuárias, obedecendo ao modélo anexo.

Art. 26. No modéla da tarifa por-
tuária, aprovado pelo Decreto núme-
ro 24.508, de 29 de junho de 1934, fica
alterado para 5.000 quilogramas o pêso
máximo dos volumes referidos nas ta-
xas 1, das tabelas E. e G-5, relativas,
respectivamente, à armazenagem ex-
terna e à especial de volumes pesados.

Art. 27. Os órgãos de fiscalização
dos portos levarão ao Conhecimento do
Departametno Nacional de Portos
Rios e Canais, a carência de espaço
para armazena-mento nos portos que
fiscalizam para que éste promova, pe-
los meias competentes, a pronta cons-
trução de novos armazéns, ou o acrés-

cimo de novos pavimentos, nos exis-

No caso de construção ou re-
tentes.1 e

construção de armazéns, nos recintos
contíguos aos cais, nos portos organta
zados, tais armazéns deverão ser pro-
jetados com dois pavimentos, pelo

Il 2 Nos portos ainda de pequeno
le§nos,o

tráfego, a juizo do Departamento Na-
cional de Portos, Rios e Canais, o se-
gundo pavimento dos armazéns, refe-
ridos neste artigo, poderá ter sua cons-
trução adiada para quando o tráfego
a exigir, mas, as° fundações dos ar-
mazéns deverão ser sempre executadas
para suportar dois pavimentos, no mí-
nimo.

Art. 28. A. armazenagem nos por-
tos não orgoadzados continuará a ser
cobrada pelas Alfândegas e mesas de
rendas, que observarão as regras do
presente Decreto-lei, no que lhes for
aplicável.

Art. 29. O presente Decreto-lei
entrará em vigor cento e vinte dias
após a data de sua publicação, fican-
do revogadas as disposições em coa-
trário, salvo para as mercadorias já
recolhidas aos recintos previstos no
art. 1.0, na data de sua vigência.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1945, 124 0 da Independência e 57,
da República.

JosÉ LIMIARES,.

Mauricio Jappert da Silva.

TABELA D — ARMAZENAGEM
INTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCA-
DOR/AS

Espécie e incidélicia

Taxas Gerais:

Números:

1 — 1%, — durante o primeiro pe-
ríodo de 30 dias de depósito da mer-
cadoria.

2 —	 durante O segundo pe-
riod0 de 30 dias.

3 —	 -a durante o terceiro pe-
ríodo de 30 dias.

4 — — para cada um dos perío-
dos de 30 dias subseqüentes ao ter-
ceiro, até a retirada da mercadoria:

Essas percentagens aplicam-se:
— se forem estrangeiras as merca-

doáas:

a) sôbre a importância integral dos
direitos de importação a que essas
mercadorias estiveretn sujeitas na ta-
bala dos direitos mínimos da tarifa ema
Alfandegas em vigor;

b) sôbre os valores comerciais
constantes dos documentos oficiais
de importação, quando as mercadorias
forem declaradas livres de direitos.
pela mesma tarifa, por qualquer lei
especial que lhe seja incorporada ou
por convênio ou convenção interna-
cional.

— se as mercadorias forem nacio-
nais ou nacionalizadas:

c) para volumes de conteúdo homo-
géneo, sôbre o valor comercial das
mercadorias, constante da pauta em
vigor, aprovada pelo ()safio fiscaliza-
dor que a administração do pôrto or-
ganizará, de 6 em 6 meses ,tendo ent
vista as cotações oficiais e reais da
praça, para as transações por atacado;

d) para. volumes de conteúdo he-
terogêneo ou que contenham merca-
dorias não compreendidas na pauta
em vigor, sôbre o valor declarado para
o seguro dêsses volumes, ou na falta
(lasse elemento, dobre valor que o re-
presentante da administração do pôrto
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arbitrará, ouvida a parte interessada.
Taxas especiais

5 Por quilograma de mercadoria
ni treisito, no caso previsto no pa-

tágrafo 3.°, do art. 7.° do Decreto nú-
mero 24.511, de 29 de junho de 1934,
ou de mercadorias pertencentes a na-
vios arribados, seja qual fôr sua es-
pécie ou peso por volume, pelo primei-
ro período de 30 dias.

6 Por quilograma das mercadorias
especificadas na taxa n.° 5, por cada
um dos periodos de 30 dias subse-
qüentes ao primeiro.

Isenções:
L°) As mesmas da tabela C, desde

que os artigos ou mercadorias, assim
beneficiados, sejam retirados dentro
do prazo de 30 dias, contado da data
da respectiva descarga.

2.°) As especificadas no art. 12 do
Decreto-lei n o 	  de .... de
	  de 1945. (Esse Decreto-lei é
o da minuta em estudo, cujo número
e desconhecido ainda) .

Observações:
A armazenagem das mercadorias em

treesito ou pertencentes a navios arri-
bados, a que se aplicam as taxas 5 e 6
desta tabela, é devida pelo armador
que requisitar a descarga para ulte-
rior reembarque ou destino.

DECRETO-LEI N. o 8.482, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a reorganização da Ins-
petoria Geral de Iluminação (I. G.
I.), que passa a denominar-se De-
partamento Nacional de Iluminação
e Gds I D. N. I. G.), e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
de atribuição que lhe confere o artigo
18(.. da Constituição, decreta:

Art. to A Inspetoria Geral de Ilu-
minação (I. G. I.), órgão integrante
do Ministério da Viação e Obras Pú-
blicas (M. V. O. P.), diretamente
subordinado ao Ministro de Estado,
passa a denominar-se Departamento
Nacional de Iluminação e Gás (D. N.
I. G.) e tem por finalidade promo-
ver, orientar e instruir tôdas as ques-
tões relativas à iluminação, pública e
particular, produção e distribuição do
gás combustível.

Art. 2,0 Para cumprimento das atri-
buições definidas no artigo anterior o
D. N. I. G. compõe-se de:

a) Divisão de Iluminação Pública
(1). 1. P.) subdividida em:

Seção de Serviços de Fiscalização
e Informações (S. F. I.)

Seção de Projetos (S. P.):
b) Divisão de Instalações Elétricas

D. I. E.) subdividida em:
Seção de Instalações Elétricas

Particulares S. I. E. P.)
Seção de Aferição de Medidores

(S. A. 1.1.):
e) Divisão de Gás (D. G.) subdi-

vidida em:
Seção de Instalações Particulares

(S. I. P.)
Seção de Aferição de Medidores

S. A. M.);
d) Divisão de Laboratório Central

ID. L. C.)
e) Serviço de Administração (S.A.)

aubdividido em:
Seção de Expediente (S. E.)
Seção de Pessoal (S. P.)
Seção de Material (S. M.)
Seção de Comunicações (6, C.)
Arquivo (A.)
Biblioteca (B.)
Portaria (P.)

Art. 3.° Fica transformado em Di-
retor Geral (D. N. I. O.), padrão R.
o atual cargo isolado, de provimento
em comissão, de Inspetor Geral (I.
(é. I.). cio Quadro 1 — Parte Per-

manente — do Ministério da Viação
e Obras Públicas.

Art. 4.° Ficam criados, no Quadro I
— Parte Permanente lio Ministério da
Viação e Obras Públicas, os seguintes
cargos isolados de provimento em co-
missão:

1 — Diretor de Divisão (D. N. I. G.
— D. I. P.) Padrão P.

1 — Diretor de Divisão (D. N. I. G.
—, D. I. E.), padrão P.

1 — Diretor de Divisão (D. N. I. G.
— D. G.), medre° P.

1— Diretor de Divisão D. N. I. G.
— D. L. C.), padrão P.

Art, 5.° Ficam criadas, no Quadro
I — Parte Permanente — do Ministé-
rio da Viação e Obras Públicas, as se-
guintes funções gratificadas:

1 — Chefe do Serviço de Adminis-
tração, com Cr$ 10.800,00
anuais.

1 Chefe da Seção de Serviços de
Fiscalização e Informações, com
Cr$ 5.400,00.

1 — Chefe da Seção de Projetos,
com Cr$ 5.400,1)0.

1 — Chefe da Seção de Instalações
Elétricas Particulares, com Cr$
5. 400,00 .

1 — Chefe da Seçãe de Aferição de
Medidores da D. I. E., com
Cr$ 5.400,00.

1 — Chefe da Seção de Instalações
Particulares, com Cr$ 5.400,00.

1 — Chefe da Seção de Aferição de
Medidores da D. G., com Cr$
5.400,00.

1 — Chefe da Seção de Expediente,
com Cr$ 5.400,00.

1 — Chefe da Seção de Pessoal,
com Cr$ 5.400,00.

1 — Chefe da Seção de Material,
com Cr$ 5.400,00.

1 — Chefe da Seção de Comunica-
ções, com Cr$ 3.000,00.

1 — Chefe do Arquivo, com Cr$ ...
3.000,00.

1 — Chefe da Bibioteca, cem Cr$
3.000,00.

1 — Chefe da Portaria, com Cr$ ...
3.000,00.

1 — Secretário do Diretor Geral,
com Cr$ 5.400,00.

Art. 6.0 Ficam supeimidas, no Qua-
dro I — Parte Permanente — do Mi-
nistério da Viação e Obras Públicas,
as seguintes funções gratificadas:

1 — Chefe de Seção Regional do
Pessoal, com Cr$ 3.000,00.

1 — Secretário do Inspetor Geral,
com Cr$ 4.200 00.

1 — Chefe de Portaria, com Cr$ e.
3.000,00.

Art. 7.0 O presente Decreto-lei en-
trará em vigor na duta de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e
57.° da República.

José LternAREs.

Mauricio Joppert da Silva.

DECRETO-LEI N.o 8.486 DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a reorganizaçao da Ins-
petoria Federal de Obras Contra as
Sécas (I.F.O.C.S.), que passa a de-
notninar-se Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas (D. N.
O. C. S.).
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° — A Inspetoria Federal de
Obras Contra as Secas (I.P.O.C.S.),
órgão integrante do Ministério da Via-
ção e Obras Públicas, diretamente su-
bordinado ao Ministro de Estado, paz-

cional de Obras Contra as Sécas (D.
N.O.C.S.), com sede na Capital Fe-
deral, e tem por finalidade a realiza-
ção de tôdas as obras destinadas a pre-
venir e atenuar os efeitos das skas
na região a que se refere o art. 2.° da
Lei n.° 175, de 7 de janeiro de 1936, e
em outras zonas do pais, a que a lei
venha a estender o seu campo de ação.

Art. 2.° — Para cumprimento dos
encargos que lhe estão atribuídos no
art. precedente, o D. N. O. C. S.,
compõe-se de:
1 Divisão Técnica (D. T.) subdividi-

da em:
Seção de Estudos e Projetos (S.E.P.)
Seção de Obras e Equipamentos

(S. O. E.).
Seção de Conservação, Exploração e

Patrimônio (S. C. E. P.).
1 Serviço de Administração (S. A.)

subdivido em:
Seção de Comunicações (S. C.).
Seção do Pessoal (S. R. P.-8).
Seção de Material (S. M.) .
Seção de Orçamento (S. O.).
1 Serviço de Documentação (S. D.).
4 Distritos (D).
1 Servio de Estudos (S. E.) .
1 Serviço Agro-Industrial (S. A. I.).
1 Serviço de Piscicultura (S. P.).

Art. 3.° — Além . desses órgãos per-
manentes, o Diretor Geral do D. N.
O. C. S. poderá constituir comissões
de estudos e de obras, ou de estudos
e obras, com sedes e fins definidos em
cada caso especial.

Art. 4.0 O Primeiro Distrito
abrange os Estados do Ceará e do
Piauí; o Segundo Distrito, os Este dos
da Paraíba e do Rio Grande do Nor-
te; o Teroeiro Distrito, os Estados
de Pernambuco e Alagoas e o Quarto
Distrito, os Estados da Bahia e de
Sergipe.

§ 1.° A sede do Primeiro Dis-
trito será a .cidade de Fortaleza; a
do Segundo, a de João Pessoa; a do
Terceiro, a de Arcoverde e a do Quar-
to Distrito, a de Salvador.

e 2.° — As sedes dos Distritos po-
derão ser provisbriamente transferi-
das, para outras localidades, pelo Mi-
nistro da Viação e Obras Públicas,
mediante proposta do Diretor Geral do
D . N . O. C . S.

Art. 5.° — As sedes dos Serviços de
Estudos, Agro-Industrial e de Pisci-
cultura serão fixadas pelo Ministro da
Viação e Obras Públicas mediante
proposta do diretor geral do DN.O.C.S.

Art. 6.0 — Fica transformado no
cargo de Diretor Geral do Departa-
mento Nacional de Obras Contra as
Sécas, de provimento em comissão,
o atual, de Inspetor de Obras Contra
as Secas.

Art. 7.° — Ficam transformados em
cargos de Chefe de Distrito do D.N.O.
C. S., de provimento em comissão,
padrão P, os atuais, de Chefe de Dis-
trito da I.F. O. C. S., padrão O.

Art. 8.° — Fica transformado em
função gratificada de Cbefe de Se-
ção de Estudos e Projetos (S. E. P.)
a atual função gratificada de Chefe
da Seção Técnica, com - 
Cr$ 7.800,00 anuais.

Art. 9.° — As atuais funções gra-
tificadas de Secretário e de Chefe de
Portaria da I.F.O.C.S. ficam trans-
formadas nas de Secretário do Diretor
Geral e Chefe de Portaria do D.N.
O. C. S., respectivamente com 	
Cr$ 5.400,00 e Cr$ 3.600,00 anuais;
ambas deverão ser exercidas por fun-
cionários designados pelo Diretor Ge-
ral. A gratificação de função do Che-
fe da Seção do Pessoal fica elevada
para Cr$ 5.400,00 anuais.

Art. 10 — Ficam criados no Quadro

da Viação e Obras Públicas os seguin-
tes cargos de provimento em comissão:
1 Diretor da Divisão Técnica, pa-

drão P.
2 Chefes de Distrito, padrão O.
1 Chefe do Serviço de Estudos, pa-

drão 0.
1 Chefe do Serviço Agro-Industrial,

padrão P.
1 Chefe do Serviço de Piscicultura,

padrão O.
Art. 11 — Ficam criadas. no Quadro

I — Parte Permanente do Ministério
da Viação e Obras Públicas as se-
guintes funções gratificadas:
1 de Chefe do Serviço de Administra-.

ção com Cr$ 9.600,00 anuais. 	 •
1 de Chefe de Serviço de Documen-

tação, com Cr$ 5.400,00.
1 Chefe da Seção de Obras e Equipa-

mentos, com Cr$ 7.800,00 anuais.
1 Chefe da Seção de Conservação, Ex-

ploração e Património, com 	
Cr$ 7.800,00 anuais.

1 de Chefe da Seção de Comunicações,
com Cr$ 4.800,00 anuais.

1 de Chefe da Seção do Material, com
Cr$ 5.400,00 anuais.

1 de Chefe da Seção de Orçamento,
com Cr$ 5.400,00 anuais.

1 de Secretário do Diretor da Divisão
Técnica, com Cr$ 4.200,00 anuais.

1 de Secretário do Chefe do Serviço

	

de Administração, com 	 -
Cr$ 4.200,00 anuais.

9 de Ajudante de Chefe do Distrito e
de Serviço (de Estudos, Agro-In-
dustrial e de Piscicultura) cone
Cr$ 7.000,00 anuais.

2 de Chefes de Secretaria de Distrito.
com Cri 5.400,00 anuais.

5 de Chefes de Secretaria de Distrito
e de Serviço (de Estudos, Agro-In-
dustrial e de Piscicultura) com
Cr$ 4.200,00 anuais.

2 de Chefe de Contabilidade do Dis-
trito, com Cr$ 5.400,00 anuais.

5 de Chefe de Contabilidade de Dis-
trito e de Serviço (de Estudos, Agro-
Industrial e de Piscicultura) com
Cr$ 3.600,00 anuais.

Art. 12 — Fica suprimida a função
gratificada de Chefe da Seção de Es-
tatística, Contabilidade e Material, de
Cr$ 7.800,00 anuais.

Art. 13 — Para etender à despesa
com a execução deste decreto-lei no
período de 1 de janeiro a 31 de dezem-
bro de 1946, fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o crédito
especial de Cr$ 483.600,00 (quatrocen-
tos e oitenta e três mil e seiscentos
cruzeiros).

Art. 14 — O presente decreto-lei
entra em Vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

Jose retenreeza.
Mauricio Joppert da Silva.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.° 8.490 — DE eti
DE DEZEMBRO DE 1945

Suprime o Quadro Suplementar do
D. A. S. P., e dá outras providên-
cias.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 180 da Constituição;

Considerando que o atual Quadro
Suplementar do Departamento Ad-
ministrativo do Serviço Público é
constituido Umente pela carreira de
Técnico de Administração, cujos
ocupantes foram todos nomeados ASI

se a denominar-se Departamento Na- 1 — Parte Permanente do Ministério virtude de concurso de provas;
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